
LEI Nº  902 /2003

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o chefe do poder executivo municipal autorizado
a alienar os seguintes veículos de propriedade desta municipalidade:

I  –  01  (um)  automóvel  Ford/Escort  L,  chassi  nº
9BEZZZ54ZMB242078,  ano  1991,  modelo  1992,  placas  LXZ-6851,  cor
branca, potência 078CV, categoria oficial;

II  –  01  (um)  automóvel  GM/OPALA  COMODORO  SL/E,
chassi nº 9BGVP69HJJB117390, ano e modelo 1988, placas LXN-6919, cor
preta,  potência 118CV, categoria oficial.

Art. 2º  - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogados as disposições em contrário.

Angelina, 19 de maio de 2003.

Ailton Laudelino Andrade  
Prefeito Municipal


